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LEI Nº 9.409, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
 
Reconhece de Utilidade Pública Municipal o Instituto
Colmeia.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42
e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Instituto Colmeia, entidade

civil sem fins econômicos, constituída sob a forma de associação, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o nº 45.491.402/0001-74, localizada na Rua Doutor João Colin, nº 1285, Bairro
America, CEP 89204-001, com sede e foro no município de Joinville.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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